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Processo nº 002582/2024 
Concorrência Pública nº 001/2023 
Processo Administrativo nº 001657/2023  
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0028 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA DOMINARE 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - EMEF “PROFESSORA ESTHER DA COSTA 
SANTOS”. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila 
Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DOMINARE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.488.247/0001-73, 
com sede no Córrego São Gabriel, nº S/N, Anexo 02, Zona Rural, CEP 29.780.000, por seu Sócio 
Administrador, Sr. Welfrido Piski, portador do RG nº 880.761- SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 
996.180.527-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Originário n° 020/2024, conforme as Cláusulas e condições abaixo. 

 Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato 
nº 020/2024, instruído no Processo nº 002582/2024, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato inicial, 
firmado entre as partes em 05/02/2024, nos termos previstos em suas Cláusulas Terceira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 04/02/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

3.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de recurso do 
orçamento, a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

FUNDAMENTAL 
Ficha Fonte de Recurso 

0000385 17010000000/1540003000/ 1550000000 

3.2.  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. João Trancoso, exarada no 
Processo Administrativo nº 002582/2024, e encontra amparo legal no artigo 57, §1º, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Vila Pavão/ES, 03 de fevereiro de 2025. 

João Trancoso Welfrido Piski 
Prefeito do Município Sócio Administrador 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________   2 - _____________________________ 
     Nome:              Nome: 
     CPF.:              CPF.: 

Assinado digitalmente por WELFRIDO 
PISKI:99618052753
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
34173682000318, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(EM BRANCO), OU=presencial, CN=
WELFRIDO PISKI:99618052753
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.03 10:23:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0
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terça-feira, 04 de Fevereiro de 2025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 007/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: E ROSSOW PREMOLDADOS 
LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de bloquetes e meio-fio para 
calçamento e reparos em calçamento das ruas da 
sede e dos distritos do município.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
61.920,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000143
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0003

Vila Pavão, ES, 03/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484425

Aditivo

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/2024

PROCESSO: 002582/2024
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0028

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: DOMINARE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato inicial, 
firmado entre as partes em 05/02/2024, nos termos 
previstos em suas Cláusulas Terceira.
DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo 
aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 
04/02/2026.
DA DESPESA: Ficha - 385
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 03/02/2025.
João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484340

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
010/2023

PROCESSO: 002474/2024
ID CIDADES: 2023074E00001.01.0002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.
CONTRATADA: PEDRO PIONTE KOSKY MEI
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Originário nº 010/2023, firmado entre as partes em 
03/02/2023.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses

DO VALOR: R$ 26.202,00
DA DESPESA: Fichas - 0000145, 0000210, 0000255, 
0000271, 0000657, 0000082, 0000010, 0000025, 
0000414, 0000567, 0000547, 0000498, 0000622, 
0000768, 0000739.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 03/02/2025.

João Trancoso
Prefeito do Município de Vila Pavão/ES.

Protocolo 1484390

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2023

PROCESSO: 002478/2024
ID CIDADES: 2023074E00001.01.0002

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO.
CONTRATADA: PEDRO PIONTE KOSKY MEI
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Originário nº 011/2023, firmado entre as partes em 
03/02/2023.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses
DO VALOR: R$ 35.521,00
DA DESPESA: Fichas - 0000042, 0000181, 0000189, 
0000197.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 03/02/2025.
Elaine Maria Trancoso
Fundo Municipal De Saúde De Vila Pavão.

Protocolo 1484405

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
025/2023

PROCESSO: 000013/2025
ID CIDADES: 2023.075E00001.09.0008

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: EBALMAQ COMÉRCIO E 
INFORMÁTICA LTDA EPP
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Originário nº 025/2023, firmado entre as partes em 
06/03/2023.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses
DO VALOR: R$ 8.400,00
DA DESPESA: Ficha - 160; 162.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 03/03/2025.
Elaine Mª Trancoso

Fundo Municipal de Saúde de Vila Pavão/ES.
Protocolo 1484455
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Vitória (ES), terça-feira, 04 de Fevereiro de 2025.

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO
Nº 005/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES.
CONTRATADA: RODRIGUES E SEVERINO LTDA 
- ME
OBJETO: contratação de empresa para execução 
de serviços técnicos de engenharia elétrica 
especializados para gestão e operação do sistema de 
iluminação pública, compreendendo: manutenção 
corretiva e preventiva em todo o território do 
município de vila pavão/es (sede, distrito de Todos 
os Santos, distrito de Todos os Anjos, distrito de 
Praça Riça e distrito de Conceição do XV e Agrovila), 
totalizando a quantidade de 2.400 pontos de luz.
VIGÊNCIA: 5 anos.
VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
242.640,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000168
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0002

Vila Pavão, ES, 03/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484384

RESUMO DO CONTRATO
Nº 006/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES.
CONTRATADA: SINGULAR CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de bloquetes e meio-fio para 
calçamento e reparos em calçamento das ruas da 
sede e dos distritos do município.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
318.300,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000143
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0003

Vila Pavão, ES, 03/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484411

RESUMO DO CONTRATO
Nº 007/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES.
CONTRATADA: E ROSSOW PREMOLDADOS 
LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de bloquetes e meio-fio para 
calçamento e reparos em calçamento das ruas da 
sede e dos distritos do município.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
61.920,00

RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000143
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0003

Vila Pavão, ES, 03/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484426

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/2024

PROCESSO: 002582/2024
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0028

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: DOMINARE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato 
inicial, firmado entre as partes em 05/02/2024, 
nos termos previstos em suas Cláusulas Terceira.
DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo 
aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 
04/02/2026.
DA DESPESA: Ficha - 385
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 03/02/2025.
João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1484341

RESUMO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 039 / 2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: ECO TECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto o ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por 
cento) do Contrato firmado entre as partes em 
11/04/2023, nos termos previstos em suas 
Cláusulas Quinta e vigésima segunda.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor total 
deste termo aditivo para cobrir as despesas 
relativas ao acréscimo do contrato, é R$ 6.900,75.
DA DESPESA: Fichas - 647.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão, ES, 03/02/2025.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1484364

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
010/2023

PROCESSO: 002474/2024
ID CIDADES: 2023074E00001.01.0002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.
CONTRATADA: PEDRO PIONTE KOSKY MEI
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Originário nº 010/2023, firmado entre as 
partes em 03/02/2023.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 3 de Fevereiro de 2025 às 22:32:40 Código de Autenticação: 5f9f9651
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Vitória (ES), quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025. 3
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
240.000,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000675
ID CIDADES: 2025.074E0700001.16.0001

Vila Pavão, ES, 04/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1485876

RESUMO DO CONTRATO
Nº 008/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: NITROGENETICA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de Nitrogênio Líquido para abastecimento 
dos botijões que armazenam sêmen para inseminação 
artificial do grupo produtivo de pecuária leiteira da 
Agricultura familiar do Município de Vila Pavão.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL:                                                        R$ 
17.400,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000655
ID CIDADES: 2025.074E0700001.09.0001

Vila Pavão, ES, 04/02/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1485902

ERRATA 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/2024

PROCESSO Nº 002582/2024

Publicação: DIO/ES - Edição nº 26.413 de 
04/02/2025 Página 4 Atos Municipais

Onde se Lê:
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024.

Leia-se:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024.

Vila Pavão/ES, 04/02/2025.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1485896

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Montanha

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO DE Nº 000038/2024/FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato referente a 
aquisição de bicicletas para atender as necessidades 
dos Agentes Comunitários de Saúde (CACS) e dos 
Agentes de Combate às Endemias (ACES) do Fundo 

Municipal de Saúde de Montanha/ES.
Montanha/ES, 03 de fevereiro de 2025.

LEILA MACHADO CARVALHO BALTAR 
RODRIGUES
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1485417

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO DE Nº 000035/2024/FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato referente 
a contratação empresa especializada para o 
fornecimento de materiais de consumo/gêneros 
alimentícios e limpeza destinado ao Fundo Municipal 
de Saúde deste município.
Montanha/ES, 03 de fevereiro de 2025.

LEILA MACHADO CARVALHO BALTAR 
RODRIGUES
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1485430

EXTRATO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
003/2025/FMS.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

CONTRATANTE: Município de Montanha-ES/Fundo 
Municipal de Saúde de Montanha/ES;
CONTRATADA: Consórcio Público da Região Norte 
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES;
OBJETO: Gestão associada dos serviços de Controle, 
gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - SAMU 192, no modelo de governança 
regional, que facilitará o acesso ao serviço de 
atendimento móvel de urgência e emergência da 
população na área de abrangência do CONSORCIADO, 
nos termos da Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto 
Federal n° 6.017/2007, Portaria MS n° 1.010/2012, 
Portaria MS n° 356/2013 e Portaria MS n° 
1.473/2013, bem como regulamentar o pagamento 
da contrapartida financeira  pelo CONSORCIADO as 
quais objetivam assegurar o custeio das atividades 
inerentes ao SAMU 192.
PRAZO: O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO 
mediante regime de gestão associada de serviços 
públicos, com vigência até 31/12/2025, a partir da 
assinatura do presente instrumento, podendo ser 
prorrogado automaticamente, com anuência das 
partes, por períodos iguais e sucessivos, conforme 
legislação pertinente.
VALOR: Para a execução do objeto deste Contrato, 
serão considerados os valores relativos aos serviços 
do SAMU no montante anual de R$ 260.368,56 
(duzentos e sessenta mil, trinta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos), dividido em parcelas 
mensais no valor de                     R$ 21.697,38 (vinte 
e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta 
e oito centavos), referente a contrapartida financeira 
municipal (40%), nos termos da Portaria Nº 170-R, 
de 27 de novembro de 2024.
ID CidadES Contratações n° 
2025.048E0500001.09.0002

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Terça-feira, 4 de Fevereiro de 2025 às 21:38:12 Código de Autenticação: 86b9d55c
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quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

EIRELI ME, com o valor de R$ 156.930,00 (cento e  
cinquenta e seis mil novecentos e trinta reais); MCW 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
com o valor de R$ 143.110,00 (cento e quarenta e 
três mil cento e dez reais); AMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., com o valor 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); MEDKA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 
valor de R$ 32.570,00 (trinta e dois mil quinhentos 
e setenta reais); DIMEVA DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA LTDA, com o valor de R$ 
56.800,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos reais); 
VIVA FARMACÊUTICA S/A, com o valor de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais); OCIAN COMERCIAL 
FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA, com o valor 
de R$ 49.220,00 (quarenta e nove mil duzentos 
e vinte reais); TARGET MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o valor 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais); 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA ME, com o valor 
de R$ 95.810,00 (noventa e cinco mil oitocentos e dez 
reais); METTA FARMACÊUTICA LTDA, com o valor 
de R$ 14.050,00 (quatorze mil e cinquenta reais); 
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 
reais); WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, com o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

São Gabriel da Palha-ES, 31 de janeiro de 2025.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Protocolo 1485201

Venda Nova do Imigrante

Resultado de Licitação

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000002/2025

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante-ES, através da Pregoeira, torna público 
para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do Pregão Eletrônico Nº 000002/2025.

RESULTADO: FRACASSADO

Venda Nova do Imigrante-ES, 04 de fevereiro de 
2025.

Alexandra de  Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1485974

Vila Pavão

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025

ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0007
PROCESSO Nº 001087/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual - EPI’s, para uso dos servidores municipais 
em suas atividades das secretaria municipal de 
obras, transportes e serviços urbanos, secretaria 
municipal de educação, secretaria municipal de 
assistência social, secretaria municipal de agricultura 
e secretaria municipal de administração e recursos 
humanos.
Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI.
ABERTURA: 19/02/2025, às 08h00min.
Informações complementares e cópia do Edital 
poderão ser obtidas no setor de licitações na Rua 
Trav. Pavão, 80, 2° Andar, Centro, no horário de 
08h00min às 11h00min em dias úteis, pelo tel. (27) 
3753-1022 e/ou através do site oficial do município 
www.vilapavao.es.gov.br.
BLL: Endereço Eletrônico de Disputa:http://
lanceeletronico.cloudapp.net Endereço Eletrônico de 
Cadastro no Sistema: http://bll.org.br/cadastro/.

Vila Pavão/ES, 04/02/2025.

João Victor Oliveira Furtado Agente de 
Contratação

Protocolo 1485958

Errata

ERRATA 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/2024

PROCESSO Nº 002582/2024

Publicação: DIO/ES - Edição nº 26.413 de 
04/02/2025 Página 4 Atos Municipais

Onde se Lê:
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024.

Leia-se:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024.

Vila Pavão/ES, 04/02/2025.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1485898

Câmaras

Fundão

Dispensa de Licitação

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2025

ID CidadES/TCE-ES: 
2025.026L0200001.09.0003

Ato de Dispensa de Licitação nº 006/2025, com 
fulcro no artigo art. 75, II, da Lei 14.133/2021, 
reconhece integralmente a Dispensa de Licitação 
relativa ao Processo
nº 003/2025, referente à contratação de empresa 
para prestação de serviço de seguro automotivo 


